
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N° 566/2013

Criação de programa de apoio e incentivo 
à inclusão de carne de peixe no cardápio 
dos restaurantes populares.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo municipal, a realização de estudos de 
viabilidade para a criação de programa de apoio e incentivo à inclusão de carne de 
peixe no cardápio dos restaurantes populares do Município.

A  utilização  da  carne  de  peixe  nas  refeições  dos  restaurantes 
populares acarretará em uma maior atenção ao setor de piscicultura no Município, 
que ainda é carente de programas de apoio e incentivo aos produtores e,  além 
disso, proporcionará uma melhor qualidade de vida e saúde às pessoas que são 
beneficiadas com esta alimentação.

SALA DAS SESSÕES, 23 de outubro de 2013.

ADEMAR DORFSCHIMDT
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